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ATA DE REGISTRO DE PRE-ç-os 330/2025

p REGÃ. E LErRô N ió iiú go r r zrio'is -1 nóõLss ó r.r; 02. 0s1 . 00 00e200 t z02s

No dia 22 deDezembro do ano de.2O25,na sede do Município de Volta Redonda' .NPJ

no 29.063.294/0001-82, com ^sede^;;' 
'àL;"N;;, S;nr'.,ãtá das Graças' 235' São

Geraldo, Votta Redon-da-RJ 9FP .Zi.ZSS-A\O, 
por 

'""io'ão 
§ÉnVlçO AUTÔNOMO

HOSptTALAR/HOã;irÃi'êÃg_ J-qÃô-elrrsT^' representado neste ato por seu

Diretor Gerar " ,i!lÊ-asírÀo_-r-ÁàL-óÊ souza,iãsireiro, casado, Ensenheiro'

portador da cr/Ri nr-rãã--o-ônrp,,rii,inãJitã 1á ceíiüÉ rãu o-no 01s'707's77'04'

residente e domrciriado nesta cidade,'ãoiá"ánt. oenomiÁãão ôncÃo .EREN.IAD.R

do Registro de preços, foram ,"gsirãJo= nesta nt" àt q"Àtid"d""-" os preços da

empresa orrr cor,rÉntr* rrup-óniÃôõnÃ e ç11óiriÃôóm 
DE--ARrlGos DE

*ü rur ruaçÃo er nÉr-r, cNpJ n" so.e'6?]s7ài-oooz-ss, õr"fonã i r r -gooso'5968, e-mai l :

comercial@dmtux.com.br, *, "nããô';; 
Rã Pit"tbáiu' ZOI'--galpâo 02' Vila

carráo, sáo paulo/sp, cep os+zs--qió, tãõi"téntada.poi óaniel Yee Min Ma' inscrito no

cpF no 732.66 siio-at e RG soó.i;ã:àáó; i""rtu"niÃ-áã p'"gão- Eletrônico No

go,t17t2o2s, culo-ãújãto e o negistro de Preços' e|L, ã 
':::-'^"'.'-n^"o 

de material

hospitarar o, pJro"B;;"i" í;;iqie;i-nJia.zso de 15 de fevereiro de 2024' com

apricação suusioiàiia-oãL"in." r+.r5ã, àL l;à?.ãg'i aàiiit' da Lei complementar no

1-23, de14 de o"r"*ü. ãã zóoo, o"Ããüoirposições, regais apricáv.eis_e do disposto no

oresente editar, À"àio r _Termo o. ii;ãrã.Jiã àà eoit"i. As especificaçóes constantes

do processo n.o ô2.0sr.00009200 r2,2s,assim como'iãà"r ". 
obrigaçóes e condiçôes

descritas no Editar, no Termo iã-Êetercncia, nr'-*iÃrt, de 
-cóntrato/ordem de

fornecimento e na proposta .og nrãeor, integram està nta de Registro de Preços'

independentemente de transcnçao'

ct-Áusul-A PRIMEIRA - Do oBJETo

rtra 
"nepe 

HOSPITALAR 19 MM X 50 M"ITA

nolsrúÁ, oREPE, DE leMM xsoM - FlrA

ADESIVA - CREPE, MONOFACE'

cLAUSULA sEGuNDA - ol vtcÊt'tcll 
. /J

I*TI 
.

\9
' .j ,' ),,-.

1'1-oobjetodestaalaéoREGISTRoDEPREÇosvisandoa.aquisiçãode
material hospitalar 6, conformu "tp"'ititaçáo 

detalnád' no Termo de Referência -

anexo l, com estrita observância do Edital Éregão Eletrônico No 9011712025 e seus

anexos, constante do processo administrativo t'tl oz'ost":t:i:1li'lÍ:,,:' que fazem

;H:',,i#ij.ni: à".o, pr", entar d este i nstru mento, conform e Tabera Abai xo :

PREçO
TOTAL (R$)

16.167,00
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2'1'A validade da Ata de Registro de Preços será de1(qrl ano, contado a partirdoprimeiro dia útil subseqüente ã aata de divutgação no pr.icp; üà;.do ser prorrogada
g#i::L:eríodo, rnediante a anuência oo iàinãceoor, desde',ir. ãôrprovado o preço

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAçÂO DOS PREÇOS

3'1- será incluído, na respectiva ata,.o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
3,?3i,olloff'h'::-;;T. o*oos isuais ao- do ticiànte vencedoi 

-nã 
seqüência da

3;?,âü[[Tl. 
de classificaçâo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

3àr011,,,?llços 
e quantitativos do licitante mais bem ctassificado durante a etapa

b) os preços e quantitativos dos licitantes quê tiverem aceito cotar seus bens ou serviçosem varor iguarao do ricitante mais bern ctassificado.

3;1;i;"t ijassificação 
obedecerá a ordern da úttíma proposta apresentada durante a fase

3'4- As empresas que aceitarem côtar seus bens e servíços em valor igual ao dolicitante mais bem classificado, deverão ficar atento. ào chamamento que será feito nochat de mensagens do respeitivo lote do sistemà oe ticitaç0", oã õo'üpnnsNET, talchamamento ocorrerá após dectara.do q ilp*; iãnceoora, transcãrrido o prazo derecurso' A empresa te.rá 2 (dois) dias úteis 'ó;ã 
se- rnanifestar sobre o interesse emcotar o mesmo preço da empresá vencedor, ã pàri"riormente os interessados deverãoencaminhar documentos assurnindo-o. cornpromissá àe_ noesão à Ata, no prazo de 2(dois) dias úteis. Tal docunlento será iuntado à ni, oà Registro de preços passando aser parte integrante da rnesma.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4'1' o prazo de entrega será de no máximo de í0 (dez) dias corridos, a contar dadata de recebimento da nota de empenho e atã oãregiJtro de preços assinada.

CLÁUSULA QUINTA DO LOCAL E DAS CONDIçÕES DE ENTREGA ERECEBIMENTO

5'1- o objeto licitado dêverá ser entregue, no Alnloxarifado do serviço AutônomoHospitalar/Hospital São João Batista, na Rua Nossa senhora oas óiaças, ho 23s,Bairro são Geraldo, Volta Redonda/Ri, cEp: zliii-ato, no período compreendidoentre th e 17h, de 2a a 6a feira, exceto nos feriados àã vunicípio de Volta Redonda, doEstado do Rio de Janeiro e Nacional, obede..nàã rigorosamente às quantidadesconstantes da Nota de Empenho/ordem oe fornecimenio.

5.2- o objeto ricitado deverá ser entregue de acordo comd os padrões de qualidade,

2



5.10- O recebimento provisório ou definitivo
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e
profissional pela perfeita execução do objeto
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.
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acondicionamento, manuseio e transporte, e obseryadas as regras específicas fixadas

no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do Código de

Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou

quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam

ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

S.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do

original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à

licitação;
5.4.2- A discriminação do objeto; e,

5.4.3- Os dados bancários-para pagamento: BANCO i AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

S.S- O recebimento provisório se dará num ptazo de 48 (quarenta e oito) horas, para

verificação da especificaçáo, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a

remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o

recebimento definitivo;

S.O- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, depois

de verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de Pagamento, assim

como suas respectivas especificações com aquelas de acordo com este Edital;

5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das

especificação(ões) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões determinado, a

Unidade ràcebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contratante, O atraso na substituição do(s)
produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades

previstas no Edital e na legislação pertinente;

S.8- Caso a Nota FiscaliFatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação peftinente;

S.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da

especificaçaô(Oes), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura emitida

seiá retidá peio Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá
para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimento

deÍinitivo;

pelo Município não exclui a

segurança do serviço, nem ético-
contratado, dentro dos limites

J
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5.11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condiçôes
corretas de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento, etc);

5.12- A Contratada arcará corn todas as despesas operacionais, incluindo despesas de
transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de
Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.
Qualquer alteração semente com anuência da COORDENAÇ{O DE ALMOXARIFADO
DO SERV|ÇO ÀUTÔNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA.

cLÁusuLA sExTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6,1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a

assinatura do contrato, caso houver.

6.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período

de adimplemento da entrega.

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidam ente atestada pelo(s) agente(s) com petente(s).

6.3- Para execuçáo do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota

fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE,
inscrita no GNPJ sob o no 29.063.29410001-82, o número da conta bancária, a

respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de competência.

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
contratada , o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a
partir da data da respectiva reapresentaçã0.

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde quê este rrão decorra de ato ou fato
atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor
da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a data
prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.
6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá

conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de

acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 145, §1o, da Lei no 14133121 e suas
alterações.

CLÁUSULA SÉTMA . DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

á
ffitffi
tq

vR- 0 2, 05 1-0 0009200 I 2025ttr\9
:.-.:'',

4



stnvtç0 AUI0il0[{0 H05PrTAlÂR

.:i,.

:,... 
"':. 

1 t :': l

r.i,..

$r§+

7.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

7.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;
7.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

7.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

7.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaçâo;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;
7.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

7.2-Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

a)Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.
7.3.2- as peculiaridades do caso concreto,
7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública.
7.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme
normas e orientações dos órgãos de controle,

vR- 02.05 1-o 0009 2oo I 2o2s
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7.4- Amulta será recolhida em percentual de 0,5% a30o/o incidente sobre o valor

contrato licitado, recolhida no pruzo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar

comunicação oficial.

7.4.1- Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7.1.2e7.1.3, a multa será de 0,5% a

15%do valor do contrato licitado.

7.4.2- Para as infrações previstas nos itens 7 .1.4, 7 .1 .5, 7 ,1.6, 7.1.7 e 7 .1.8, a multa

será de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

7.7- Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada aoresponsável em

decorrência das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 7.1'1,7.1.2 e 7.1.3,

quando não se justificar â imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

iãsponsauel de licúar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo a qual pertencêr o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

7.g, poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4'

7.1.5,7.1.6,7.1.T e7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

1.1.1,7 .1.2 e 7.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitâr e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

7.g- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação ãssumida e o sujeitará às penalidades e. à imediata perda da garantia d_e

prop-"ori, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45,

§4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (oóis) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, nô prazô de 15 (quinze) dias Úteis, contado

da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à auioridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar ú prazo de S (cinco) aias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

do
da
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à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

7.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;
ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artígo 27, § 2o, do
Decreto no 11.462, de 2023; ou
lV- Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 156 da Lei no 14.133, de
2021.
V- Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156
da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

CLÁUSULA NONA - DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES

9.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João
Batista.

cLÁusuLA DÉclMA - Dos pREços E DA RENEGoctAçÃo

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserya, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

vR-02,051-000092oo I 2025
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seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tüffi sàu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do Decreto no 11.46212023.

10,,1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de rãgistrô de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tivêrem firmado coÀtratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de

2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cümprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requêrer ao gerenciador- a alteração do preço registrado, rnediante

comprovação de fato supãrveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

rc.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntarnente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas'

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superver'liente que

inviabilize o preço registrado, o' pediáo será indeferido pelo órgão otl entidade

gerenciadora e ô'forneãedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

fiena Oe cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei nÔ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

10.3- euando o prêço inicialmente registradô, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao praticado Áo mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- ConvOcar o fornecedor visando a negociação paru redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedOres, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- euando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamentê comprovado, não puder cumprir o

comprornisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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10.5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de
Contratação/SAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata de Registro de Preços e

adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa.

10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de Volta
Redonda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÔeS rtruals

12.1- As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE
CoNTRATAÇÃO DTRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas -as condições de
habititação e qualificação exigidai no Edital de PREGÃO elefRÔNICO SISTEMA
REGTSTRO DE PREçOS No 9011712025.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO STSTEMA REGISTRO DE PREçOS No 90í 1712025.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

ixo, também subscrevem.

DANIEt YEE À4lN M4t73266302087 DANIEL Y[E lVlN l\,441/326630)087
Dadosr 2026,01,07 21 i03r22 -03'00'
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